
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SAO PAULO

PORTAEIA NS 2,113/87 

m 30 de Jtaho de 1*987.

0 DR. iSLüUTáRIO BRtMO MALSRBA RILHO, 
Prefeito Municipal da Louveira, Ssta 

do de são Paulo, no uso de auas atri 

■buições legais:

R B S G L V B

Conceder 30 (trinta) dias de férias, 

relativas ao período de 27 de Abril de 1*985 à 26 de Abril de 1. 
ao seguinte servidor, no período abaixo:

JOÃO AOSRBI
Re 25 de Agosto ã 23 de Setembro da 1.987*

Ssta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário*

Louveira, 30 de Julho de 1.

RR, SLSüOJáRIO BROTO MALSRBA PILHO 

Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Repartamen 

to de Administração em 30 de Julho de 1,987*

SLMiesMÁRIÃ 'Ü03 

Coordenadora do Serv.Administrativo


